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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. '134/05 

N9134/05 
sOnnuLA — Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetivar 
contratação temporária de excepcional interesse público, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei. 

Art. 10. Para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar contratação de 
pessoal por tempg4Veterminado, para atuar no Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI, nq' Muni ipio de Sarandi, Estado do Paraná, em convênio com o Governo 
Federal. 

- Art. 2°. Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público: 

_assistência pitiTçao de calia.midade pploli4; 
4,1_- cot b'at sprfos etidêmkod; 

atirradys relacio da's à1 
porarips 'finan iado ipelo 

`-ss, 
exealbuwq programas

te Est do bu p la Linião em 
parcerie'con'ro Mu iciP16 cIJ-Sarndi e'euiteadb ou não 

4integralmente por este. 

'Art. as m461 Squrri MADRFr 01 (urn) 
ano, pofendo ser'prorr9gado,p6Ogu01 período. 

61°. Os contratos serão regidos pela Lei Municipal ,n° 10/92, 
de acordo com os art. 268 e seguintes. 

v 

§ 2°. 0 recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos 
desta Lei, será mediante Teste Seletivo Simplificado. 

Art. 4°. Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 

Lei: 

respectivo contrato; 

li - ser nomeado, designado, ainda que a titulo precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo ou fun o de confiança. 
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importará rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades que lhe deram causa. 

Art. 50. As infrações disciplinares atribuidas ao pessoal 
contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo 
de 30 (trinta) dias, assegurada ampla defesa. 

Art. 6°. 0 contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-6, 
sem direito à indenização, nos seguintes casos: 

I - pelo término do prazo contratual; 
11- por iniciativa do contratado; 
III - pelo término do programa descrito no artigo 1°. 

Parágrafo único. A extinção do contrato no caso do inciso 11 
deste artigo será comunicada com antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

./ Art. 7°. 0 tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será 
computado parp todoebs efeitos legais. 

‘ t Pi n' Art.- 6°. Os recursos para o pagamento de pessoal serão N. • 
oriundo do Ntypi9ipio cre,-*Fdi, podendo ser utilizado ainda parte s!ios recursos 
proveniente do 9oVerno.federal1 _som--b'aseg n'6 -i2ozfaria} • 11'no 458/2.601,ba Ocretaria 
de Estado dà 

1 I4) k 6 i %, 
Act_b° - Par:glazer- face \as Cldske'sas dom ä exebugao desta 

Lei, fica o Che' e do Poder Evcutivo Municipal autorizado a utilizar -se de dotação 
constante "or.: rqento yrgent uptEtpl rrscetrig

Parágrafq (mica - Constitui recurso financeiro-, para atender o 
disposto no cApiiLdesie -artigo,,lo 13rovehiente anulaçãô tcital ou parcial de -verbas do 
orgamebto vigeTiFe ou de excesso de arrecadação. 

Art. 10°. Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago Municip julho de 2005. 

APARECI FARIAS SPADA 
Pr Municipal 


